
Fundão, 13 de fevereiro de 2024.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Procuradoria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 36/2024 
Proposição: Projeto de Resolução n° 1/2024 
 
Autoria: Janderson Luiz Soares Paltrinieri
 
Ementa: ALTERA OS ARTIGOS 40 E 47 DA RESOLUÇÃO Nº 03/95, RENOMEANDO E
INSERINDO NOVAS COMPETÊNCIAS À COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO,
SAÚDE, ASSISTÊNCIA E GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO/ES.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Ciência e Providências  
 
Ação realizada: Dado Ciência e Providências  
 
Descrição: 
 À Procuradoria Legislativa, Segue Projeto de Resolução à Procuradoria Legislativa para (I)
manifestação acerca da admissibilidade; (II) Indicação das Comissões Permanentes a se
manifestarem sobre a matéria; e (III) quórum de deliberação do projeto. Cumpra-se.
 
 
Próxima Fase: Para Admissibilidade
 
  
 

Paulo Cole 
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